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LEI ND 1.15812014

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE ADITIVO AO
CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE
ÁGUIA BRANCA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espirito Santo. no uso de suas atribuições
legais.I faço saber due a Camara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar
Convenio com a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AGUIA BRANCA, visando o repasse de
parcelas de duas parcelas no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais) cada, nos meses
subsequentes a vigência desta Lei, para custear despesas com a contratação de
profissionais da area de saúde, reabilitação, cuidador, secretaria e custear outras
despesas necessarias ao desenvolvimento das atividades e manutenção da Entidade.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo lvlunicipal autorizado a celebrar
Convênio corn a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI OE AGUIA BRANCA, visando O repasse de duas
parcelas no valor de RS 586,58 (quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos) nos meses subsequentes a vigência desta Lei, para custear despesas de
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, inerente.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. AQ « Revogamse as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aguia Branca-ES, 24 de abril be
2014.
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ANA MARIA CARLEÍI-I'I QUÍHQUI
Prefeita Muojcipal
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